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3 anexos

Prezados Senhores, Bom Dia!
 
 
Para preservar o princípio da ISONOMIA entre os participantes desta
Licitação, é primordial que todos tenham condições iguais para o
estabelecimento dos seus respectivos preços.
 
É necessário que analise bem os Termos da Impugnação (em Anexo).
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 

 
Esta mensagem, incluindo seus anexos, e de uso exclusivo do destinatário e pode conter informaç}es confidenciais e/ou privilegiadas cuja divulgação é
restrita. Caso vocr não seja o destinatário, qualquer uso, copia, alteração, divulgação, veiculação, reprodução ou distribuição desta mensagem e seus
anexos, no todo ou parte, é estritamente proibida. Neste caso, por favor notifique o remetente imediatamente respondendo este email e exclua esta
mensagem.
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EXCELENTÍSSIMO SR. DESEMBARGADOR DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSIÇA DO AMAZONAS ± TJAM, ATRAVÉS DO 
PREGOEIRO DO PE 22/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO PE 22/2020± TJAM 

 

C S CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o Nº 63.675.268/0001-43, estabelecida nesta cidade 
à Rua Tito Bittencourt, 105 ± Bairro São Francisco ± CEP: 69.079-040, 
representada neste ato pelo Sr. Marcos Antonio da Silva, casado, Químico 
Industrial, Carteira Nacional de Habilitação - CNH Nº 00752073171 ± Detran/AM 
, CPF: 162.375.364-34, residente e domiciliado à Rua Rio Madeira, 60 ± 
Condomínio Dico Avelino, Bairro Nossa Senhora das Graças ± Manaus/AM, vem, 
com fulcro no §2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, CONCOMITANTEMENTE com o 
caput do Art. 17, do Decreto Estadual Nº 21.178 de 27/09/2000 que regulamenta o 
Pregão e em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de... 
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IMPUGNAR 

Os termos do Edital em referência, que adiante 
especifica o que faz na conformidade seguinte: 

I  –  D O S  F A T O S  

A subscrevente tendo interesse em participar da 
licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital. 

Ao verificar as condições para participação no pleito 
em tela, constatou à falta de clareza do edital e a ausência de mais informações 

sobre esse processo licitatório, conforme será demonstrado a seguir. 

I I  -  D A S  R A Z Õ E S  

Demonstraremos a seguir os pontos a serem revistos no presente edital: 

Cláusula XII: 

Não há menção da impossibilidade das ME/EPP¶s utilizarem os benefícios da LC 
123/2006 no que refere-se a redução dos Tributos e Exclusão das Contribuições 
ao ³Sistema S´. 

 

Cláusula XIV: 
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2 ± Ausência de Informações sobre a Isonomia dos participantes, relativo a 
igXaldade dR ³PIS e COFINS´ enWUeV aV liciWanWeV RSWanWeV dR LXcUR PUeVXmidR e 
os optantes do Lucro Real, conforme o Acórdão 1753/2008 - Plenário ± TCU. 

Cláusula XVI: 

3 - A altnea ³a´ dR SXbiWem 16.4.2: O EdiWal nmR menciRnRX a RbUigaWRUiedade de 
apresentar as Notas Explicativas e os índices contábeis devidamente assinados 
pelo Responsável pela empresa e pelo contador, conforme legislação e vigor 

I I I  –  D O S  F A T O S  

1 ± As ME/EPP¶s não podem se beneficiar da redução dos Tributos e Encargos. 

Vejamos o que diz a legislação vigente: 

Lei Complementar 123/2006 

Seção II 
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:                 (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 167, de 2019) 
XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

Vejamos o que diz a Jurisprudência do TCU sobre esse assunto, 

Antes, é bom lembrar o que diz a Súmula 222 do TCU: 

SÚMULA Nº 222 
As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de 
normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp167.htm%23art13
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp167.htm%23art13
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legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Jurisprudências do TCU 

Acórdão 1914/2012-Plenário | Relator: AUGUSTO NARDES 

 
As microempresas, ao prestarem serviços que envolvam cessão de mão de 
obra, não podem valer-se dos benefícios tributários inerentes ao Simples 
Nacional, em razão da vedação contida no art. 17, inciso XII, da Lei 
Complementar 123/2006. Suas propostas apresentadas em licitações, 
portanto, devem computar as contribuições para o "Sistema S" e os 
tributos federais. 

 

Acórdão 2510/2012-Plenário | Relator: VALMIR CAMPELO 
 
A prestação de serviços por microempresa ou empresa de pequeno porte 
que envolva cessão ou locação de mão de obra, entre os quais se incluem 
serviços contínuos ligados a atividade meio da contratante, impede a 
incidência do regime tributário inerente ao Simples Nacional. 
 

2 ± PIS E COFINS: As empresas optantes do Lucro Real, em virtude das alíquotas, 
dos PIS e COFINS sofrem uma concorrência desleal das empresas optantes pelo 
Lucro Presumido, havendo uma defasagem de 5,60% sobre o faturamento, 
embora o entendimento do TCU serem pela Isonomia, vejamos: 

 
Acórdão 1.753/2008 – Plenário 
 
PIS e COFINS  
 
[...] 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/jurisprudencia-selecionada/%2522Cess%25C3%25A3o%2520de%2520M%25C3%25A3o%2520de%2520obra%2522/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue?uuid=73c84490-eeb4-11ea-ba3f-8d797bf8fdbd
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/jurisprudencia-selecionada/%2522Cess%25C3%25A3o%2520de%2520M%25C3%25A3o%2520de%2520obra%2522/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/2/sinonimos%253Dtrue?uuid=73c84490-eeb4-11ea-ba3f-8d797bf8fdbd
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/jurisprudencia-selecionada/%2522Cess%25C3%25A3o%2520de%2520M%25C3%25A3o%2520de%2520obra%2522/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/2/sinonimos%253Dtrue?uuid=73c84490-eeb4-11ea-ba3f-8d797bf8fdbd
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/jurisprudencia-selecionada/%2522Cess%25C3%25A3o%2520de%2520M%25C3%25A3o%2520de%2520obra%2522/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/2/sinonimos%253Dtrue?uuid=73c84490-eeb4-11ea-ba3f-8d797bf8fdbd
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/jurisprudencia-selecionada/%2522Cess%25C3%25A3o%2520de%2520M%25C3%25A3o%2520de%2520obra%2522/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/2/sinonimos%253Dtrue?uuid=73c84490-eeb4-11ea-ba3f-8d797bf8fdbd
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/jurisprudencia-selecionada/%2522Cess%25C3%25A3o%2520de%2520M%25C3%25A3o%2520de%2520obra%2522/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/2/sinonimos%253Dtrue?uuid=73c84490-eeb4-11ea-ba3f-8d797bf8fdbd
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/jurisprudencia-selecionada/%2522Cess%25C3%25A3o%2520de%2520M%25C3%25A3o%2520de%2520obra%2522/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/2/sinonimos%253Dtrue?uuid=73c84490-eeb4-11ea-ba3f-8d797bf8fdbd
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/jurisprudencia-selecionada/%2522Cess%25C3%25A3o%2520de%2520M%25C3%25A3o%2520de%2520obra%2522/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/2/sinonimos%253Dtrue?uuid=73c84490-eeb4-11ea-ba3f-8d797bf8fdbd
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/%23/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO:1753%20ANOACORDAO:2008%20COLEGIADO:%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20


 

C S CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Tito Bittencourt,10 5 ± São Francisco ± CEP: 69.079-040 ± Manaus ± Amazonas 

Fone/fax:  92 3663-4621 | 3663-5881 ± E-Mail: licitacao@csconservacao.com.br 

 
76.  A Contribuição para PIS/COFINS possui duas regras gerais de apuração: 
incidência não cumulativa e incidência cumulativa.  
 
77. No regime de incidência cumulativa, a base de cálculo é o total das receitas da 
pessoa jurídica, sem deduções em relação a custos, despesas e encargos. Nesse 
regime, as alíquotas da Contribuição para PIS/PASEP e da COFINS são, 
respectivamente, de 0,65% e 3,00%.  
 
78. As pessoas jurídicas de direito privado, e as que lhe são equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, que apuram o IRPJ com base no lucro presumido 
ou arbitrado, estão sujeitas à incidência cumulativa.  
 
79.No regime de não cumulatividade do PIS e COFINS, instituído pelas leis nºs 
10.637/2002 e 10.833/2003, permite-se o desconto de créditos apurados com base 
em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica. Nesse regime, as alíquotas da 
contribuição para PIS/ PASEP e da COFINS são, respectivamente, de 1,65% e 
7,60%.  
 
80. Cabe mencionar que, de acordo com a Secretaria da Receita Federal, as 
empresas tributadas com base no lucro real estão sujeitas à incidência não 
cumulativa, exceto: as instituições financeiras, as cooperativas de crédito, as 
pessoas jurídicas que tenham por  objeto a securitização de créditos imobiliários e 
financeiros, as operadoras de planos de assistência à saúde, as empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores de que 
trata a Lei nº 7.102/1983, e as sociedades cooperativas (exceto as sociedades 
cooperativas de produção agropecuária e as sociedades cooperativas de consumo).  
 
81. Dessa forma, verifica-se que, quanto aos serviços de vigilância, as empresas 
estão sujeitas à incidência cumulativa, entretanto, em relação aos serviços de 
limpeza e conservação, as empresas podem estar sujeitas à incidência cumulativa 
ou a não cumulativa.  
 
82. Com base nas considerações feitas acima, adotamos para os serviços de 
vigilância as alíquotas de 0,65% (PIS) e 3,00% (COFINS) e para os serviços de 
limpeza, mesmo considerando que a maioria das empresas prestadoras 
desse serviço são tributadas com base no lucro presumido, definimos a 
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alíquota de até 1,65% (PIS) e 7,60% (COFINS), assegurando a 
participação nos certames licitatórios de empresas tributadas pelo lucro 
real (Grifo nosso). 

O Item 82, é também abrange todos os Serviços Contínuos de Cessão ou Locação 
de Mão de Obra, exceto Serviços de Vigilância Patrimonial. 

3 – Notas Explicativas e Índices Contábeis 

O Edital não menciona a obrigatoriedade de apresentação das Notas Explicativas 
e dos Índices Contábeis exigido pela legislação em vigor, vejamos o que diz a 
legislação: 

 
Lei 8666/93 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do 
art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação. 
§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja 
adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 
anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.              (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 
§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência 
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas 
no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm%23art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm%23art1
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econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do 
contrato a ser ulteriormente celebrado. 
§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 
oficiais. 
§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 
que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua 
capacidade de rotação. 
§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de 
forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital 
e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que 
tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e 
valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação.(grifo nosso)                 (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

A Exigência dos Índices Contábeis, está previsto no Parágrafo 5º do Art. 31 da 
Lei 8666/93. 

A e[SUeVVmR ³na fRUma da Lei´ Wem SRU baVe, R diVSRVWR nR AUW. 31, inciVR I, da 
Lei Geral de Licitações 8.666/93, significa que o balanço deve observar o 
cumprimento de todas as formalidades que TODA a legislação aplicável exige. 

Já as Notas Explicativas, advém da Resolução 1255/2009 ± NBC TG 1000 do 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e devidamente atualizada pela NBC 
TG 1000(R1) e também da NBC TG 2000 

Resolução 1255/2009 ± NBC TG 1000(R1) 
 
Conjunto completo de demonstrações contábeis  
3.17 O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir 
todas as seguintes demonstrações:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm%23art1
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/NBCTG1000(R1).pdf
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(a) balanço patrimonial ao final do período;  
(b) demonstração do resultado do período de divulgação;  
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada separadamente, 
começa com o resultado do período e se completa com os itens dos outros resultados 
abrangentes;  
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação;  
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação;  
(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis 
significativas e outras informações explanatórias (grifo nosso). 

 

I V  –  D A  I L E G A L I D A D E  

De acordo com o § 1º, inciso I, do art. 3, da Lei nº 
8666/93, é vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo (Grifo nosso) e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato; 
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V  –  D O  P E D I D O  

Considerando tratar-se de um Pregão Eletrônico, cujo objetivo da Administração 
Pública é a ampla participação dos interessados, a fim de obter proposta mais 
vantajosa para o erário público; 

Considerando o Princípio da Isonomia, Princípio da Razoabilidade, Princípio da 
Celeridade, Princípio da Competição. 

Requer-se que a presente IMPUGNAÇÃO seja julgada procedente, com efeito 
para:  

1. Que seja acrescentado à Cláusula 12ª do edital, a impossibilidade das 
empresas optantes do Simples Nacional, se beneficiarem da isenção dos 
EncaUgRV SRciaiV (SiVWema ³S´) e da UedXomR daV altTXRWaV dRV WUibXWRV; 

2. Que seja introduzido na Cláusula 14ª, que as empresas Optantes do Lucro 
Presumido utilizem as alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,60% (COFINS); 

3. Acrescentar a Cláusula 16ª a exigência de apresentação dos Índices 
Contábeis e das Notas Explicativas. 

Determinar-se a republicação do Edital, escoimado dos vícios apontados, 
reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 
8666/93.  

N. Termos,  

P. Deferimento.  

Manaus/AM, 24 de setembro de 2020 
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_____________________________________________ 
MARCOS ANTONIO DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 






